
MENSAGEM Nº. 025/2009

Campo Novo do Parecis, 15 de maio de 2009.





Senhor Presidente:





Vimos pelo presente encaminhar o Projeto de Lei nº 024/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder reajuste e aumento salarial aos servidores públicos municipais, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





O presente projeto de lei tem como objetivo cumprir o acordo firmado entre o Governo Municipal e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, sendo este último o representante dos servidores públicos municipais, bem como cumprir a data base do que trata o presente projeto de lei.



Diante do exposto, solicitamos autorização para conceder revisão salarial no percentual de 5,70% (cinco vírgula setenta e por cento) e aumento salarial no percentual de 0,30 (zero vírgula trinta por cento) a serem concedidos integralmente no mês de maio de 2009.



Anexo, encaminhamos a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, que comprova que o reajuste e o aumento salarial ora concedido não afetarão as metas primárias do Município e também, a declaração de compatibilidade com as metas previstas no Plano Plurianual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis = MT

PROJETO DE LEI Nº 024/2009                      

    15 de maio de 2009.

“DISPÕE SOBRE REVISÃO E AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão salarial aos servidores municipais do Município de Campo Novo do Parecis no percentual de 5,70% (cinco vírgula setenta por cento), sobre os vencimentos básicos vigentes a partir do mês de maio de 2009, conforme o art. 37, inciso X, da Constitucional Federal.



Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento salarial aos servidores municipais do Município de Campo Novo do Parecis no percentual de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), sobre os vencimentos básicos vigentes a partir do mês de maio de 2009, conforme o art. 37, inciso X, da Constitucional Federal.



Art. 3º. Conforme disposto no art 1º, da Lei Municipal nº. 1.117/2006,  para concessão de revisão salarial será utilizada a variação média dos índices que compõem o indexador salarial dos servidores municipais de Campo Novo do Parecis, relativos ao período de maio de 2008 a abril de 2009, da seguinte forma:

a) IGP-M (FGV): ........................................................... 5,3820%

b) INPC (IBGE):............................................................. 5,8261%

c) IPCA (IBGE):............................................................. 5,5337%

d) IPC-DI (FGV):............................................................ 6,0469%

Art. 4º. O Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal procederá à atualização dos valores salariais dos servidores municipais, na forma como dispõe a presente Lei.

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor em 15 de maio de 2009.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 15 dias do mês de maio de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


